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RESUMO DA INEXIGIBILIDADE

RESUMO DA INEXIGIBILIDADE: 90.015/2025

Contratação: 153036-220/2025

OBJETO: Aquisição de equipamento de ultrassom portátil (point-of-care ultrasound) para atender a
demanda do internato médico em urgência e emergência, na Faculdade de Medicina do Campus do Mucuri.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021

Contratado: MOBISSOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 24.068.446/0001-16

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 629340

Ultrassom portátil (point-of-care ultrasound) (sem fio ou com
conexão USB/Wi-Fi); Contendo cabeçote com três transdutores
acoplados (convexo, linear e setorial); Compatibilidade com
sistema Android, iOS e Windows; Frequência da sonda convexa
variando entre no mínimo 3 a 5 MHz; Frequência da sonda linear
variando entre no mínimo 7,5 a 10 MHz; profundidade de exibição
convexa 90/160/220/305 mm, Linear 20/40/60/80 mm; as imagens
devem possibilitar os ajustes em : ganho, dinâmica, foco,
profundidade, harmônico e redução de ruído; Função de assistência
à punção: função da linha guia de punção no plano, Linha guia para
punção fora do plano, medição automática de vasos sanguíneos, e a
função de aprimoramento do desenvolvimento da ponta da agulha;
redução do ruído em escala variando entre 0 e 4; Ganho: 30 dB-
105dB; Faixa Dinâmica:40/50/60/70/80/90/100/110; Cineplay:
automático e manual, com opções de quadros de
100/200/500/1000; autonomia de bateria de no mínimo 3 horas;
carregamento por carregador sem fio. O equipamento deve ter
manual do usuário em português.

Unidade 1 R$47.000,00 R$47.000,00

 

Documento publicado no Portal de Licitações http://www.ufvjm.edu.br/licitacoes/

 

Divisão de Licitações/UFVJM
 

Documento assinado eletronicamente por Renildo Lemos dos Santos , Chefe de Divisão, em
28/11/2025, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1958154 e o
código CRC DBF7C5A4.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23086.139058/2025-10 SEI nº 1958154
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